
Câmara Municipal do lajedo 
Pernambuco 

= COMISSO  DE REI)Ag2.0 DE LEIS = 

PARECER N2 208 

A Comissao de Redação de Leis, a que foi pres nte o 
projeto n2 7/68, orinndo do Chefe do Poder Executivo Munici-
pal, acomi anhados dos competentes pareceres e já aprovado / 
por unanimidade do Plenário, 4 de parecer que se lhe de a re 
dação final, nos termos em que foi apresentado. 

Sala da Comissão de Redagao de Leis, em 10 : 

• 



Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

+ COMISSIO DE LEGISLA 210 ASSISTtNCIA PUBLICA E SOCIAL + 

= PARECER N2 3/68 = 

Pelo projeto de lei ng 8/68, pretende o sr. Chefe do 

Poder Executivo Municipal autorização para efetuar o pagamen 

to dos trabalhos extraordinários, realizados por terceiros,—

durante a elaboração da Prestação de Contad do Fundo de Par—

tigipagao dos Municipios. 

0 Serviço foi prestado it Prefeitura por terceiros e 

aos mesmos fazem jus sua recompensa financeira. 

2, pois, por demais justa a pretenso do sr. Prefei—

to e merece a aprovação por parte do Plenário, com o que nos 

pronunciamos favoráveis. 

Sala da Comisso de Legislagao,Assistncia Publica e 

Social, aos 05 de junho de 1968. 
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Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSO DE FAZEN1)A E ORÇAMENTO = 

+ PARECER N2 2/68 + 

• 
• 

• 
• 

A esta comissão foi encRminhado o projeto de lei n2 - 
8/68, no qual o sr. Prefeitu Municipal, pretende a abertura - 
de um credito especial, na importancia de quinhentos cruzeiros 
novos (NCr$ 500,00), para pagamento de serviços extraordinári-
os, realizados por terceiros. 

A Comissão de Legislação, Assist$ncia Pdblica e Social 
já se pronunciou favorável, através de seu parecer n2 3/68. 

Somos também favoraveis aprovação, na integra, do - 
projeto de lei n2 8/68, oriundo do sr. Prefeito, com abertu 
ra do credito sulicitado. 

Sala da Comissão de Fazenda e Orçamento, em 5 de ju-
nho de 1968. 
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Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

as COMISSA0 DE REDA00 DE LEIS = 

PARECER N2 1/68 

• 

Esta Comissão, a clue foi presente o projeto de lei n9 
8/68 de autoria do sr. Prefeito, j6 aprovado por decisão uneni 
me do P1en6rio, 4 de parecer que se lhe de a redação final nos 
termos em que foi apresentado e arrovad0. 

Sala das Sessaes da Comissgo de Redaggo de Leis, 
em 10 de junho de 1968. 
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Mara Municipal do taiedo 
Pernambuco 

60MISS7.O DE R.:1-hçT,G 

PARECER N2 3/68 

Esta Comisago a que foi presente o projeto de lei 

n2 9/681 de autoria do sr. Prefeito Municipal, e j. aprova—

do por maioria do PlenL-io,6 de parecer que se lhe (1.70 a re—

daggo final, nos termos em que foi apresentado e aprovado. 

Sala - Comisso de Redação de Leis, em 17 de julho 

de 1968. 
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Mara Municipal de Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSA0 DE LEGISLAQZ0, ASISIINCIA PnLICA E SOCIAL = 

+ PARECER 112 4/68 + 

A esta COMiSEa0 foi encaminhado o projeto de lei n2 

10/68, de autoria do sr. Prefeito Municipal, através do qual 

pretende aLtorizagio para elaborar convenio com o Departamen o 
to de Aguas e Energias (D.A.E) deste Estado, para auxiliar a 
eletrificação dos povoados de Olho d'agua dos rombos e Santa 

Luzia. 

A pretensão do sr. Prefeito 4 justa e merece todo / 
nosso apoio. Razão porque somos de parecer favorável a apro-
vação do mencionado projeto, na sua integra. 

Sala da Comissão de Legislação,Asistencia Pliblica 

e Social, em 28 de agbsto dy 
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Mara Municipal de Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSX0 DE FAZENDA E ORÇAMENTO = 

+ PARECER N2 4/68 + 

0 Chefe do Poder Exerutivo MUnicipal encaminhou 

a apreciação do Plenário o projeto de Lei ng 10/68, o qual 

nos foi enviado para o devido parecer. 

Pretende o sr. Prefeito autorização para a aber-

tura de um credito especial at a importancia de cinco,digo, 

de seis mil cruzeiros novos (NCr$ 6.000,00) para auxiliar a 

eletrificação dos povoados de Olho d'águtaitdos Pombos e San-

ta Luzia. 

• 
0 projeto em apreço já recebeu o parecer favorá-

vel da Comiss-o de Legislagão,Assistencia Pilblica e Social 

e na realidade os povoados de Santa Luzia e Olho d'água dos 

Pombos, de hi muito tempo estão a merecer a iluminagão 

Somos, pois, de favorável parecer 1, apro çao do 

mencionado projeto. 

Sala da Comissão de Fazenda e Orçamento, 

agosto de 1968. 
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Mara Municipal de Lajedo 
Pernambuco 

+ C0MISSZ.0 DE REDAPO D LEIS + 

PARECER Ng 4/68 

Este comisso a oue foi presente o projeto de 
lei ng 10/68, do autoria do sr. Prefeito t acompanhado dos 
respectivos pareceres e j4 aprovados Por unanimidade, 6 — 
de parecer cue se lhe d8 a redagao final nos tios em / 
que apresentado. 

Sala da Comisso de Redacao de -!leis, em 03 — 
do setembro de 1968. 
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Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSO DE LEGISIAM,ASSISTINCIA PrBLICA E SOCIAL = 

+ PARECER Ns/ 5/68 + 

Pretende o Chefe do Poder Executivo Iunicipal, atra 

ves do projeto Ail lei ng 11/68 que nos foi encaminhado, con—/ 

cluir os trabalhos de construção dos Grupos Escolares do sitio 

"Cantinho" nesta cidade. 

0 Projeto acima referido encontra—se coberto das for 

malidades legais, por isso que somos de faverglrel parecer 1. su 

a aprovação. 

Sala da Comissão de Eegislagao, Assistncia Pdblica 

e Social, em 28 de - sto de 1968. 
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Mara Municipal do Lajedo 
Pernambuco 

= COMISSA0 DE FAZENDA E ORÇAMENTO = 

+.1ARECER N2 5/68 + 

e 

a 
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através 

Esta comisso recebeu para oferecer parecer o pro-

lei n2 11/68, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, 

ao qual pretende o mesmo autorização para abertura 

de um eredido especial, aliás, de um novo credito especial 

ate a importancia de três mil cruzeiros novos (NCr$ 3.000,-

00), para a conclusao dos trabalhos de construção de dois / 

grupos escolares si ado nesta cidade e no sitio "Cantinho", 

deste municipio. 

A comisão de Legislação opinou, pelo seu parecer 

anexo, favoravelmente. 

Esta comissão de posse do referido projeto, r 

ve dar seu parecer favorável 1 aprovação do dito pro eto. 

Sala da Comissão de Fazenda e Orçamento em 8 — 

de agosto de 1968.. 
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